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RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 3/2018, 
DE 

6 DE ABRIL DE 2018

Autoriza a oferta do Curso de Graduação

em  Administração  do  campus  Barra  de

São Francisco. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

-  IFES,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  considerando  os  autos  do  Processo  nº

23543.000145/2017-25, bem como as decisões do Conselho Superior em sua 54a. Reunião Ordi-

nária de 6/04/2018, 

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a oferta do Curso de Graduação em Administração do campus Barra de

São Francisco, com 40 vagas anuais, turno noturno, com primeira entrada prevista para 2018/2. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Jadir José Pela
Reitor - Ifes

Presidente do Conselho Superior
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